
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA N.º 31/2019. 

 

Data: 29 de abril de 2019. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Terezinha de 

Itaipu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e especialmente com base no Art. 122, Páragrafo 

Único da Lei Complementar n.° 130/2008, de 24 de dezembro 

de 2008, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.Conceder, com base no Parecer social favorável, emitido pela Sra. Elaine Regina 

Willemann, Assistente Social, encaminhado através do Ofício Nº 029/2019, de 29 de 

abril de 2019, protocolado sob o nº 116/2019, Licença por motivo de doença em pessoa 

da família, sem remuneração, a partir de 24 de abril de 2019, pelo período de 42 

meses, à servidora LIDIA MARCON ALBERTON, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 

de Serviços Gerais, matrícula Nº 0973, portadora do RG nº 4.073.722-7 e do CPF Nº 

550.042.029-15, condicionado a apresentação de documentos que comprovem a 

manutenção dos cuidados permanentes à sua genitora, a cada seis meses.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa  

Terezinha de Itaipu, 29 de abril de 2019. 

 

 

 

ROGÉRIO MATENDAL 

Presidente 


